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Introducgéo

O Hezbollah é uma das organiza¢des mais controversas do cenario internacional contemporéneo. Enquanto parte
da comunidade libanesa o reconhece como movimento de resisténcia contra a ocupagéo israelense, muitos
Estados e organismos internacionais o classificam como grupo terrorista. Esse duplo enquadramento cria um
dilema juridico e politico: até que ponto o uso da forga por grupos armados pode ser legitimado como defesa
nacional, e quando se transforma em terrorismo? O debate ganha relevancia diante da crescente influéncia do
Hezbollah na politica libanesa e de suas a¢des militares contra Israel. O tema desafia o Direito Internacional a
equilibrar o principio da autodeterminacao dos povos com as normas de proibicdo de atos terroristas.

Obijetivo

Analisar o enquadramento juridico das a¢des do Hezbollah, avaliando a fronteira entre resisténcia armada e
terrorismo, sob a 6tica do Direito Internacional e das resoluges do Conselho de Seguranca da ONU.

Material e Métodos

A pesquisa baseou-se em relatérios da ONU, artigos académicos sobre terrorismo e resisténcia, e estudos do
Comité de Sanc¢des do Conselho de Segurancga. Foram utilizadas fontes de organizagfes de direitos humanos e
publica¢bes juridicas sobre autodeterminacdo dos povos e uso da for¢a. A metodologia adotada foi analitico-
interpretativa, com abordagem qualitativa, buscando examinar documentos normativos e pareceres internacionais
sobre 0 enquadramento juridico do Hezbollah, especialmente a luz da Convencéao Internacional para a Supressao
do Financiamento do Terrorismo e das Convenc6es de Genebra.

Resultados e Discusséo

O Hezbollah atua em uma zona cinzenta do Direito Internacional: embora reivindique o direito de resistir a
ocupacao, suas praticas frequentemente violam normas humanitérias, como o langcamento de foguetes em areas
civis e 0 uso de escudos humanos. A ONU, por meio de suas resolu¢cbes, condena os ataques contra Israel, mas
evita classificar formalmente o Hezbollah como grupo terrorista, preservando o equilibrio politico no Libano. Por
outro lado, Estados como Estados Unidos e Reino Unido mantém tal designacéo. O debate revela a auséncia de
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consenso internacional sobre a defini¢do de terrorismo e expde a influéncia de fatores geopoliticos na aplicagéo do
Direito. Assim, a fronteira entre resisténcia legitima e terrorismo permanece fluida e contestada.

Concluséo

O caso do Hezbollah evidencia a insuficiéncia de critérios uniformes para distinguir resisténcia e terrorismo no
Direito Internacional. O tema demanda reflexdo critica sobre a necessidade de normas mais claras, capazes de
coibir a violéncia contra civis sem negar o direito de resisténcia em contextos de ocupac¢do e dominacgéo
estrangeira.
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